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Nos termos  do disposto  nos  artigos  112.º,  n.º  8   e  241.º  da  Constituição  da  República  Portuguesa,  do 
preceituado na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º e na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, com redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, do referido no Decreto-Lei n.º 
264/2002,  de 25 de Novembro e nos artigos 1.º,  9.º,  17.º  e 53.º  do Decreto-Lei  n.º  310/2002,  de 18 de 
Dezembro, a Assembleia Municipal de Arraiolos,  sob proposta  da Câmara Municipal,  aprova o seguinte 
Regulamento de Venda  de Bilhetes para Espectáculos ou Divertimentos Públicos em Agencias ou Postos de 
Venda

CAPÍTULO I
LICENCIAMENTO DO EXERCÍCIO DA ACTIVIDADE DE AGÊNCIAS DE VENDA DE 

BILHETES PARA ESPECTÁCULOS PÚBLICOS.

Artigo 1.º

Licenciamento

A venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos públicos em agências ou postos de venda está sujeita 
a licenciamento da Câmara Municipal.

Artigo 2.º

Pedido de licenciamento

1. O pedido de licenciamento de venda de bilhetes  para espectáculos ou divertimentos públicos em 
agências ou postos de venda é dirigido ao presidente da Câmara Municipal,  com 15 dias úteis de 
antecedência, através de requerimento próprio, do qual deverá constar:

a) O nome, a idade, o estado civil e a residência do requerente;

b) O número de identificação fiscal;

c) A localização da agência ou posto.

2. O requerimento será acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade;

b) Fotocópia do cartão de Identificação Fiscal;

c) Certificado de registo criminal, quando se trate do primeiro requerimento e, posteriormente, 
sempre que for exigido;
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d) Documento comprovativo da autorização concedida pelo respectivo proprietário, no caso da 

instalação  ter  lugar  em estabelecimento  de outro  ramo de actividade  não pertencente  ao 
requerente;

e) Declaração que ateste  que a agência ou posto de venda não se encontra a menos de 100 
metros  das  bilheteiras  de  qualquer  casa  ou  recinto  de  espectáculos  ou  divertimentos 
públicos;

f) Quaisquer outros necessários ao cabal esclarecimento da pretensão.

3. Quando o pedido de licenciamento for formulado por sociedades comerciais, os elementos referidos 
nos números anteriores devem respeitar aos titulares da gerência ou da administração das mesmas.

Artigo 3.º

Emissão da licença

1. A licença tem validade anual e é intransmissível.

2. A licença tem validade anual e a sua renovação deverá ser requerida até trinta dias antes de caducar a 
sua validade.

Artigo 4.º

Taxas
As Taxas fixadas pelo licenciamento das actividades constantes deste regulamento constam da Tabela de 
Taxas em vigor no Municipio de Arraiolos.

Artigo 5.º

Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 após a sua publicação.
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